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LIVRO N9 

~eLICAOO (Ã) NO J01<N"'
BOLE11M DO MUNiCIPIO 

DECR ETO NQ 7544/92 r-.J.• _ %J de c2'1 I -ºLI 't ~ 
de 28 de janeiro de 1992 

Dispõe sobre o funcionamento da 

Feira de Artesanato e Prãticas 

Culturais na Praça Afonso Pena. 
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O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX do artigo 92 
Orgânic a do Municipio, de 05 de abril de 1990, e ainda, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 29 da Lei 
nQ 4038, de 02 de setembro de 1991, 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica autorizado o fu ncionamento da 
Feira de Artesanato e Prãticas Culturais, aos sãbados, na Praça Afonso Pe 
na . 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicaçio, revogadas as disposi ções em contrãrio. 

Prefeitura Muni c ipal de São José dos Campos, 
23 de janeiro de 1992. 
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( Pedro Yves ~ 
~~ efeito Municipal 
\. 

Registrado na Divisão de Forma l iza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e oito dias do mês de j~ 

neiro do a no de mil novecentos e noventa e dois . 

Se c re t Juridicos 

DFO/lira 


